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PORTARIA Nº 063/2026 - GP

 
Dispõe  sobre  as  Comissões  Permanentes  da  Câmara
Municipal de Rio do Fogo/RN, sessão legislativa anual de
2026.
 
                                               O Vereador Presidente no uso de suas
atribuições constitucionais, legais e regimentais, propriamente o
Art. 57 do Regimento Interno – Resolução nº 006/2000, nomear os
membros das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Rio
do Fogo/RN, em face dos seguintes considerandos:
                                               Cons iderando que a Câmara
Municipal  por seu Regimento Interno –  Resolução nº 006/2000
consta duas Comissões Permanentes. Uma de Legislação, Justiça,
Redação  Final,  Orçamento  e  Finanças  e  outra  de  Urbanismo,
Educação. Cultura, Saúde e Assistência Social e são fundamentais
para o processo legislativo municipal;
                                               Considerando que o controle
constitucional  e  legal  das  matérias  a  tramitarem  na  Casa
Legislativa se dar fundamentalmente pela apreciação e deliberação
das Comissões Permanentes, deixando de prevalecer por decisão
de  plenário,  quando  aprovada  a  urgência  e  a  dispensa  das
formalidades do processo legislativo;
                                               Considerando que as Comissões
Permanentes constituem uma prerrogativa do Vereador Presidente
da  Câmara  Municipal,  mantendo  a  proporcionalidade,  em
conformidade  com  o  Art.  57  do  Regimento  Interno;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear os membros das Comissões Permanentes;
I – Comissão Permanente de Legislação, Justiça, Redação Final,
Orçamento e Finanças os seguintes membros:

Francisco Silvanei – Presidente;a.
Junielson Costa – Vice-Presidente;b.
 Raimundo Barbosa – Relator.c.

II  –  Comissão  Permanentes  de  Urbanismo,  Educação,  Cultura,
Saúde e Assistência Social os seguintes membros:

Saint Clair Cassiano – Presidente;a.
Vagner  Lucas           - Vice-Presidente;b.
Josiane de Lima Rodrigues – Relatora. c.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art.  3º  -  A  presente  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Sala  das  sessões  no  Plenário   Câmara  Municipal  de  Rio  do
Fogo/RN, José Isac Gregório de Brito, em 27 de fevereiro de 2026
 

Hagacy de Allyston Gomes Virgínio
Vereador Presidente

                                  

Publicado por: HAGACY DE ALLYSTON GOMES VIRGINIO
Código Identificador: 62727284

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 02/03/2026. EDIÇÃO 2353. A
verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador
no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br


